
 
 

Câmara Municipal de Domingos Martins 
Estado do Espírito Santo 

Avenida Senador Jefferson de Aguiar, n° 27 – Domingos Martins – ES CEP: 29260-000 
Telefone: (27) 4042-4849 

Site: www.domingosmartins.es.leg.br 
e-mail: cmdmartins@domingosmartins.es.leg.br 

 
 

1 

 

CONTRATO Nº 04/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 66/2026 
 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA 
E LIMPEZA DE APARELHOS DE AR-
CONDICIONADO, Nº 04/2026, QUE FAZEM 
ENTRE SI A CÂMARA MUNICIPAL DE 
DOMINGOS MARTINS, E A EMPRESA WD 
CLIMATIZAÇÃO LTDA. 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE DOMINGOS MARTINS, com sede na Avenida 

Senador Jefferson de Aguiar, nº 27, Centro, Domingos Martins – ES – 29260-000, 

inscrita no CNPJ nº 27.477.447/0001-02, neste ato representado pelo Presidente Sr. 

Diogo Endlich, brasileiro, portador da Carteira de Identidade nº. , expedida 
pela SPTC-ES, inscrito no CPF sob o nº. , residente e domiciliado à 

Rua Iracema Lyra de Aguiar, 76, Bairro Jefferson de Aguiar, Município de Domingos 

Martins – ES - CEP: 29260-000, doravante denominado CONTRATANTE, e a 
empresa WD CLIMATIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 

17.021.875/0001-72, sediada na Escadaria Sérgio Henrique Mattos, nº 15, Jesus de 

Nazareth, Vitória, ES, CEP 29.052-011, doravante designada CONTRATADA, neste 

ato representada por Wesley Rodrigues Silva, inscrito no CPF sob o nº. 
, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 66/2026, conforme 

Ato nº 7/2026 e em observância às disposições da Lei n° 14.133, de 2021, resolvem 

celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa de Licitação 

Eletrônica nº 8/2026, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.  
 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1 Contratação de empresa especializada para a prestação de serviço de manutenção preventiva, 

corretiva e limpeza geral dos aparelhos de ar-condicionado da Câmara Municipal de Domingos 

Martins, bem como a reposição de peças ou componentes/acessórios se necessário, possível troca 

ou substituição de algum aparelho caso seja identificada a necessidade.  
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1.2 O sistema de climatização atual da Câmara possui os seguintes equipamentos: 
1.2.1 Ar-condicionado Philco 12.000 BTUS – 09 unidades; 
1.2.2 Ar-condicionado Agratto 12.000 BTUS – 05 unidades; 
1.2.3 Ar-condicionado Philco 18.000 BTUS - 01 unidade; 
1.2.4 Ar-condicionado TCL 24.000 BTUS - 01 unidade; 
1.2.5 Ar-condicionado TCL 12.000 BTUS - 02 unidades; 
1.2.6 Ar-condicionado Elgin 30.000 BTUS – 02 unidades.  
 

1.3 São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1 O Termo de Referência que embasou a contratação; 
1.3.2 Aviso de Dispensa Eletrônica; 

1.3.3 A Proposta do Contratado; e 

1.3.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
2.1 O prazo de vigência da contratação é da assinatura do contrato até dia 31 de dezembro de 2026, na 

forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 
 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

3.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

3.2 Haverá garantia de contratação dos serviços, segundo art. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/21. 
3.3 O Contratado deverá realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia 

e técnicas empregadas, sem perda de informações, podendo exigir, inclusive, a capacitação dos técni-

cos do contratante ou da nova empresa que continuará a execução dos serviços. 

3.4 Serão programadas 03 (três) manutenções preventivas durante a vigência do contrato, conforme 
demanda da contratante, contemplando a totalidade dos 20 (vinte) aparelhos de ar-condicionado em 

cada ciclo, totalizando 60 (sessenta) manutenções. A contratada deverá fornecer garantia dos serviços 

durante a vigência do contrato.   
3.5 A quantidade de manutenções indicada possui caráter meramente estimativo, servindo exclusiva-

mente para fins de planejamento e definição do teto contratual. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DA GESTÃO, EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL 
4.1 O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições de con-

clusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referência. 

4.2 A fiscalização dos serviços será realizada pela contratante, que designará como fiscal técnica e 

administrativa a servidora titular Tammy do Nascimento Espindula dos Santos e sua suplente Maria 
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Zilda Stein Salles, de forma a fazer cumprir rigorosamente, o objeto, os prazos, as cláusulas e as con-

dições expressas no contrato. 

5. CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR DO PAGAMENTO 
5.1 PREÇO 

5.1.1 O valor total da contratação é de R$ 7.140,00 (sete mil, cento e quarenta reais). 

5.1.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumpri-

mento integral do objeto da contratação. 

5.2 FORMA DE PAGAMENTO 
5.2.1 O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado. 

5.2.2 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 
5.3 PRAZO DE PAGAMENTO 

5.3.1 O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 10 (dez) dias, contados do recebimento da 

Nota Fiscal. 
5.3.2 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal quando o órgão contratante atestar a execução 

do objeto do contrato. 

5.3.3 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados moneta-

riamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante 
aplicação do índice IPCA de correção monetária. 

5.4 CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

5.4.1 A emissão da Nota Fiscal será precedida do recebimento definitivo do objeto da contratação, 

conforme disposto neste instrumento e no Termo de Referência. 
5.4.2 Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que emita 

a nota fiscal com o valor exato dimensionado. 

5.4.3 O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal apresentada ex-
pressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  

a) o prazo de validade;  

b) a data da emissão;  

c) os dados do contrato e do órgão contratante;  
d) o período respectivo de execução do contrato;  

e) o valor a pagar; e  

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

5.4.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal, ou circunstância que impeça a liquidação da des-
pesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta 
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hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 

acarretando qualquer ônus para o contratante; 

5.4.5 A Nota Fiscal deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, 
mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 

14.133/2021.  

5.4.6 Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, o gestor do Contrato deverá 
realizar consulta para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no aviso; b) 

identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 

proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

5.4.7 Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, 
por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contra-

tante. 

5.4.8 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   
5.4.9 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão con-

tratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.  

5.4.10 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 

se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.   
5.4.11 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

5.4.12 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 
meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

 
6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE 

6.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 

do orçamento estimado, em 10/03/2026.  

6.2 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais 
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice INPC, exclusivamente para as 

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade 

6.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 
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6.4 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contra-

tado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 

tão logo seja divulgado o índice definitivo.  
6.5 Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

6.6 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então 
em vigor. 

6.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

6.8 O reajuste será realizado por apostilamento. 
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRA-
TADA 

7.1 A contratada deverá manter atendimento para abertura de chamados com o funcionamento de se-
gunda a sexta, das 8 às 12h e das 13 às 17h; 

7.2 Fornecer e manter os circuitos e todos os equipamentos que compõem o serviço contratado; 

7.3 Manter a qualidade e desempenho dos serviços; 
7.4 Sempre que houver necessidade de intervenção programada por parte da contratada, para a manu-

tenção preventiva e/ou substituição dos equipamentos e meios utilizados nos provimentos do(s) 

acesso(s) objeto deste instrumento, que posso causar interferência no desempenho do serviço, a con-

tratada deverá ser previamente informada no prazo de 5 (cinco) dias de execução do serviço; 
7.5 Atender a reclamações ou pedidos de esclarecimento sobre a cobrança dos serviços contratados.  

7.6 O Contratado deverá encaminhar no prazo máximo de 3 (três) dias úteis da detecção da falha do 

equipamento o laudo técnico do problema, juntamente com todas as ferramentas a serem fornecidas 

pelo Contratado, necessários para a realização do serviço, e as peças e componentes necessários, cuja 
forma de aquisição ficará a cargo do Contratado, caso não haja estoque em almoxarifado. 

7.7 O Contratado deverá observar que, nos casos de manutenção corretiva com substituição de peças, 

equipamentos ou acessórios, o prazo para normalização do sistema será de no máximo 5 (cinco) dias 
úteis.  

7.8 A formalização imediata da comunicação ao Contratante quando houver necessidade de maior 

prazo para a execução do serviço, justificando e propondo novo prazo será feita pelo Contratado, o 

qual poderá ou não ser aceito pelo fiscal do Contrato. 
7.9 O Contratado deverá providenciar as devidas correções e substituições que se fizerem necessárias. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DO CONTRA-
TANTE 

8.1 Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente designados. 
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8.2 Efetuar os pagamentos com pontualidade nas condições e preços pactuados, desde que cumpridas 

todas as formalidades e exigências contratuais legais, podendo rejeitar no todo ou em parte os serviços 

executados em desacordo. 
8.3 Notificar por escrito, a contratada, na ocorrência de eventuais imperfeições e falhas no curso de 

execução do fornecimento do serviço, no prazo de 24 horas. 

8.4 Prestar a contratada as informações e esclarecimentos necessários à realização do objeto contratual. 
8.5 Proporcionar todas as facilidades para que a contratada possa desempenhar seus serviços, dentro 

das normas legais e contratuais. 

 

9. CLÁUSULA NONA - DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS  

9.1 As PARTES, por si e por seus colaboradores, obrigam-se a atuar no presente contrato em 

conformidade com a legislação vigente sobre Proteção de Dados Pessoais e as determinações de órgão 

reguladores e/ou fiscalizadores sobre a matéria, em especial, a Lei Federal nº 13.709/2018.  

9.2 No presente contrato, a CONTRATANTE assume o papel de controlador, nos termos do artigo 5º, 

VI da Lei nº 13.709/2018, e a CONTRATADA assume o papel de operador, nos termos do artigo 5º, 

VII da Lei nº 13.709/2018.  
9.3 A CONTRATADA deverá guardar sigilo sobre os dados pessoais compartilhados pela 

CONTRATANTE e só poderá fazer uso dos dados exclusivamente para fins de cumprimento do objeto 

deste contrato, sendo-lhe vedado, a qualquer tempo, o compartilhamento desses dados sem a expressa 

autorização da CONTRATANTE, ou o tratamento dos dados de forma incompatível com as finalidades 
e prazos acordados.        

9.4 As PARTES deverão notificar uma à outra, por meio eletrônico, em até 2 (dois) dias úteis, sobre 

qualquer incidente detectado no âmbito de suas atividades, relativo a operações de tratamento de dados 

pessoais. 
9.5 As PARTES se comprometem a adotar as medidas de segurança administrativas, tecnológicas, 

técnicas e operacionais necessárias a resguardar os dados pessoais que lhe serão confiados, levando 

em conta as diretrizes de órgãos reguladores, padrões técnicos e boas práticas existentes.  
9.6 A CONTRATANTE terá o direito de acompanhar, monitorar, auditar e fiscalizar a conformidade 

da CONTRATADA, diante das obrigações de operador, para a proteção de dados pessoais referentes 

à execução deste contrato.  

9.7 As PARTES ficam obrigadas a indicar encarregado pela proteção de dados pessoais, ou preposto, 
para comunicação sobre os assuntos pertinentes à Lei nº 13.709/2018, suas alterações e 

regulamentações posteriores.  

9.8 As PARTES darão conhecimento formal a seus empregados e colaboradores das obrigações e 

condições acordadas nesta cláusula. As diretrizes aqui estipuladas deverão ser aplicadas a toda e 
qualquer atividade que envolva a presente contratação. 
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10. CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 
10.1 A contratada deverá dar total garantia dos serviços prestados durante a vigência do contrato. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES 

11.1 A Contratada deverá observar rigorosamente as condições estabelecidas para prestação dos servi-

ços adjudicados, sujeitando-se às penalidades constantes nos artigos 156 da Lei nº 14.133/2021, a 

saber: 

a) advertência, nos casos de descumprimentos contratuais de menor potencial, que não gerem prejuízo 

para a Câmara Municipal de Domingos Martins; 

 b) multa de 5% (cinco por cento) incidente sobre o valor do objeto, no caso de descumprimento dos 

prazos de manutenção; 

c) multa de 1% (um por cento) incidente sobre o valor do objeto, nos casos em que a 

CONTRATADA: 

c.1) descumprir os prazos estabelecidos; 

c.2) não atender às obrigações previstas; 

d) suspensão temporária de licitar e impedimento de contratar com a Câmara Municipal de Domingos 

Martins por um período de até 2 (dois) anos, nos casos de recusa quanto à assinatura do contrato 

administrativo ou entrega do objeto contratado; 

e) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos casos de 

prática de atos ilícitos, incluindo os atos que visam frustrar os objetivos da licitação ou contratação, 

tais como conluio, fraude, adulteração de documentos ou emissão de declaração falsa. 

11.2 Da aplicação de penalidades caberá recurso, conforme disposto no art. 157 e 158 da Lei nº 
14/1993; 

11.3 As sanções administrativas somente serão aplicadas pelo CONTRATANTE após a devida notifi-

cação e o transcurso do prazo estabelecido para a defesa prévia; 

11.4 A notificação deverá ocorrer pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, 
onde será indicada a conduta considerada irregular, a motivação e a espécie de sanção administrativa 

que se pretende aplicar, o prazo e o local de entrega das razões de defesa; 

 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  
12.1 O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido 

cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 
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12.2 O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da NLLC, bem como amigavelmente, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
12.2.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.2.2 A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará rescisão 

se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
12.2.2.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 

aditivo para alteração subjetiva. 

12.3 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

12.3.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
12.3.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.3.3 Indenizações e multas. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VALOR E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1 O valor global do presente Contrato é de R$ 7.140,00 (sete mil, cento e quarenta reais), de 

acordo com proposta comercial apresentada pela Contratada, sendo previsto que serão feitas 60 

(sessenta) manutenções nos aparelhos de ar-condicionado, no valor de R$ 119,00 (cento e deze-

nove reais) cada uma. 

13.2 As despesas decorrentes serviço de manutenção preventiva, corretiva e limpeza geral dos 

aparelhos de ar-condicionado, correrão por conta de dotação orçamentária prevista no orçamento para 

o exercício de 2026, Unidade da Câmara Municipal de Domingos Martins, Projeto/Atividade: 
010001.0103100012.001 - Manutenção dos Serviços Administrativos da Câmara Municipal pela ficha 

14 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica, Elemento de Despesa com a rubrica 

3.3.90.39.00000. 

 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS 

14.1 Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei 

nº 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais 
dos contratos. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

15.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

15.2 O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

http://www.camaradomingosmartins.es.gov.br/


 
 

Câmara Municipal de Domingos Martins 
Estado do Espírito Santo 

Avenida Senador Jefferson de Aguiar, n° 27 – Domingos Martins – ES CEP: 29260-000 
Telefone: (27) 4042-4849 
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15.3 As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o 

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato. 

15.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1 Incumbirá à contratante providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condições pre-

vistas na Lei nº 14.133/21. 

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO 

17.1 As partes elegem o Foro da Comarca de Domingos Martins, Estado do Espírito Santo, em detri-

mento de qualquer outro, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato 

que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21.  

 
 

Domingos Martins, 23 de março de 2026 

 
 

 

 

DIOGO ENDLICH  
Presidente da Câmara Municipal de Domingos Martins 
CONTRATANTE 

 

 
 

 

WESLEY RODRIGUES SILVA 
Proprietário da Empresa WD CLIMATIZAÇÃO LTDA 

CONTRATADA 
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